
6Vl'PI.1MQi'I'O

.....-~.~---,.

Ampliand o as dispcsiçõee do Cap. 236 dai Ordl!nança. de Jo de Fe..e·
re iro de 1708, e do Decrete de IB de Abril de 1735 . que prohibirll:o o
luxo, e despesa suppcr tl u3 nas T ropee , como incompative il! com a l ua
conservação e diecipliua : Suu IIcr"ido, 'l u" ne nhum Capitio q uando CII

Irar de g uarda possa dar mesa a outrae p elUIOll lI, flue não I'ejão o Tenente
u Alfcl't' 1j 113. 8 U;1 Companhia parecendo-lhe ; com os quaes não pOller!
exceder dc huma Iro!''' , hum prato de coeido, out ro deuBado, hum prato
de dnce t;CC CO , e outro de fruta n rv idoll por hu ma só vez. IM"m que nas
referidA' mesas se possa usar de baixella. ou praIa except uando colhe

-~5 , garfos, e Cacas, sob pena de que aqucllos, q ue o contrario fiz ercm
directa I ou rndireetamente , ou cseedendc I) referido no mesmo lugar da

,!uarda . ou mandando pôr maior numero de pratos em oeuo lugar fóra
delJa , e a s mai l pell500S , fl u" ace ita rem se melhantes convitee , e ael
lea concorre m I penler ão os r os to. lJue ti'ere m fiara nelles m:U1iI não pu
der~lll entra r , até Minha mercê . O Conselho de Guerra o tenba 3811im
entendido , e falta e~'cutar nest a conformidade mandando t ' Qrtlen\l nu
(".casarias li todas ali Provincial . Lieboe , 29 de A bril de 1 711~. - Oom a
Rubrica de Sua Ma~es lade .

No. ""UlUle. th J. 4 . S.lltr 4t Me,,·
donf G.
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Foi Sua Magc!ltade se rvido por Resolução de 30 de Abril deste aono em
Consu lta delta Junta registada a folh. 193 de Uno 211 Reec lver, que ...
dtmominai1!o de - Senhor - he Titu lo que pert ence ao Suppl lceute ( 1 )
pam dclle usa r e m todos os lugarell , e pa pei s ua conformidade do l je...
ereto de 19 de l\Jaio de 11b'O, e obse rvancia , que assim o tem prat ica
do. Na Contadoria Geral de G Uf'fra ae veja , ele registe es ta Resclcçãc
de Sua 1\1 ageslade , e em seu cumprimento se apon te o que se oêerecer.
Lisboa 9 de 3obio de 17~4.-Com duas HubriCOUl .
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AUcndendo á Represeuteçâo J que Me fi zemo o Superior do Collegio de
R Francisco Xal"ie r da Companhia de J esus da Cidade de Beja, e U{_
Jicial'8 da Camara da mesma Cidade, sobro a falta de meios para se ccn-

(1) O Suppliulltt "li o Srnbor O. João f11bo do Sen.hor l ofapte O. F..m:beo.
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duÍT a obra do meereo Cu l1egiq • .e a. informação , que Fu i serv ido man-
dar tomàr ç-e muito principalroenttl a origem, o causa desta llundac;lo;.
e por desejar que ella cffed.iv<,Wnente se c ';l lUpr~, c. conliu~e para maior
Honra, ti Gwria de Dece , e de S. FranCISco .xavrer : Hcu-e por bem
por Decreto da dllla deste fazer es mola ilO dito Co llegjQdo: dobro ~'Si~

eas da CiJa~ de Beja, a se ... 'Ten ao pelo tempo de quatorze annos,~
r:a com o peoductc da dita Cantribuiçia 111 conÜnuar ": Obra do d ilo Col
legio. A Junta doa Tres &ta@Ji p tenha assim en~t:nd ido , e.faJ;a exe
cutar pela parle" qu e Uie lQQ.. J,..~lwa. l~ de MAÍt;i de JIU..: - Com &

Ihtbrica de SUl. .l~bgCfl'a.dQ.

Por obviar a. eee u overeiae , q-ue ee pedem s eguir da interpretação da·
Ilálllvra MmuJaoo, que se contém no Capitulo terceiro, paragrafo segun
do do Alvará com força de Lei dado a ti de Maio de 1'1:'1, porque ea·
tebeleci a 'J unta da Admiuisuaçio dos Deposites publicce , 4iminuindo·
se: ii authoridade de que a animei, co m a in~lligeocia da referida pala
lUa tomada DO sentido de ' fi car aquella Ad-anifl is.t raoção. slU bordiflada. aos
l\linistros, que para ella despacharem, nos IDI') SOI Oll' tenncs , em qU6 o
crio os Depositarias , qu e mandei e xting uir: Sou servido Ordenar, que
os l!Iobredil{,s MinisLros ~ e "Iuaesquer oulros ,.. que despacharem para"
receber ou eatrah ir dinheiro ou penhores do re ferido Deposito. o façAo
por via de Precatorios e xped idos COlO a civilidade compe ten te li Autho
ridadc da mesma Administraçlo, e nã o na fúrma. COI qu,", antes se p.ra4
ucava . E porque e m semelhantes Precatorios eosuu n âo 08 Esceivaes in
seeir as sentenças com g rava me das Partes, Sou outrcsim servido Orde,
Dar, que nelles se 011:0 contenb.a seaãc o mesmo qu e até agora se esere
via 008 1\-Jandlldol$ dirig idos a08 Depositários, 8Ó com a dilferença da fó....
ma acima ordenada, se m outro algu m accresceutameutc , ou csttlnçlo , .
qualquer que ella .eja

J
. e com os mesmos emolumentos , que até agora.

ti~ pagárão .doa .Manda os. A .Mesa do Oesembargo ~o Pa ço o tenha as
si m entendido , e faça expoolr as Ordens neceesarras. Lisboa a eo de
Muio de 17U.-Com a Rubrica de Sua LUagcl$tade.

1Ugiltado no LilJrn da StcretarUi d' EI
wdodo. NtgocW. do Reino a foi. 111,
t no Dei. do P0fo afolo 88.
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Sendo" presente a Sua Magestade o A~aento, que se tomou na Juntlt"
doe Senhores Conselheiros de Guerra, que farão convocados por ordem
do mesmo Senhor no dia deeoito do corrente sobre a representação do
Co nde tle Coc ulim relativa a Rcsoluç1[o de Co nsulta, qu e o ConseJhode
Guerra reI em ,-inte Q quatro dllf Janllfi... do presente aono, plU'a lle rc-


